
T.P.T N". 3A81, DE 05 I>F. MAIO E 2014. 

''Cria o 
lu11di111plê11 
pro11idé11dfl. 

Crulf/S/ro ll~(or111ati1•0 de 
·a l / IDIN, e dâ 1mlr11"· 

O Povo dti Município ck Sanl~ l .11·1.ia. 1 srnclo ele Minas Cicrais. por si.;us 

rep1·escnta 11tt s legais, nprova, e cu, Prcfc:i l.C) Municipnl, en seu nome. sanciono e promulgo a 

seguinle Lei: 

Art. lll Fica c.;riado cio Cadastro In formativo de loadimplência CADIN, 

con tendo o registro de inadimplênci.a de obl'igaçôe.s, de m ureza tri butária ou não, de pessoas 

fís iç(1s "'j 11 rídic:1s, perante órgãos e entidades da 1\dmini. lraçiio Púhlic<1 Dirc1u ~ lndiretn do 

Município de S<inla Luzia. 

Arl. 2". Siio pnssívcjs de inclusão no CADTN: 

as obrigações pecuoiárias Vúncida!'. e rnl pagas, de qualquer 1u1tttreza, desde 

que i n~crit;1s rn Dívida Ativa do Município; 

íl - ;i a11sêoci<1 de prestação de i:ont;1s. exi.gí cl cm razão de disposição li.:gal ou 

díi11sulas cl() convé11io, acordo ou contrato; 

lll - os déhi1os ele qualquer natmcza perante s órgftos ou ent idades integrantes da 

Adminis lraçiio P(1hlica Municip<il , direta , indi reta, 11ulíi r uica ou fundacínnal . inclusive as 

sociedades de economia 1nis1a e c111prcs<1s públicas: 

IV - a declaração ele inidone idadc para con ratar com a Administração PC1blica 

Municirnl, em decorrência da aplicaçfio de s;1nc;ão pre ista na lcgislaçáo de J icirnçõcs e 

COll11'<1 lO'; 

V - as pesso;i.s físicas ou j ur ídicas denunci· da~ por prálica ele crimes contr~1 " 

ordem tributária, nos termo:,. d<1 Lei Federal Jl. 8. 137, de 27 c1 -· de;,:cmhro dt: 1990; ~ 
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VI as pessoas físicas 011 j urídicas que t ·nharn decretadas contrn si medida 

cautelar f'isc;d, n:i forma ela Lei Pcdcral n. 8.'.'\97, ele ú ele jan •iro de 1992; 

VH - as depositárias infiéis de tributos, nos 1. .nno!:' d~ Lei Federal n. 8.866. de 11 

de ahri l de 19Y4; 

VIH - º' !:>Uj citos pa:,sivos (fuc ..:st1J,iun1 in; di111ple111.es cum o cumprimento de 

ohriga<,:ões tributárias; 

IX - os depositários infiéis pela guarcl e segurança de docurnen1.os e 

cqu ipa 111c11tn~ fiscais. bem como de formulíirios conl ínuos. 

Parágrafo único. No caso ele pessoas jurídic 1s, a i11scriçf10 no CADIN Municip<i l 

estender-se-~ aos seus reprcsen 1.ames leg11is, na forma previ· a na legislação tributária, aplicanclo

lhes o~ cf'eitos desu1 Lei. 

Art. 3°. As pessoas físicas ou jurídicas. ine usive os seus represenl.un tes legais, 

cuj<1' nomes con~tctn no CADIN, f'ic:ir~o impedidas de: 

1 - participar de lici taçõe~ públicas realiz· das no rulJbito dos órgfios ou dw; 

entidades imegrantes da Aclministraç:fo Pübli c~ Municipa , direta, autá rquica, fu ndacional ou 

in(l irnta, inclusive as sociedades de econnrni;1 mis ta e emprc ·as públicas; 

11 - obter certidões negativas de: <léhitos J'i s 1is e certidiio di.: rc:gularidade J'i1.cal. 

erni l.idM peht Secret<Uia de Finanças, bem como celebrar convênios, ajustes nu cnnl.rato~ que 

envolvam o dcsemho l ~o, a qualquer tít11l.o, ele rcçt1.rsos finan ·eiros; 

111 goz11r de beneííci<Js fiscais condic ouados, incentivos financdrus ou 

quaisquer outros benefícios, auxílio ou subve nçr.o patrocina <JS pelo Município; 

IV obter regimes especiais de rributação; 

V oh1.cr repasse de valore~ de convênios ou pagamentos referente~ <1 contratos. 

Parágrafo único. O disposto oeste artigo nã se aplica às operações destinadas à 

composição e regularização das obrigac;iie~ .: deveres, t bj~to de registro no CADTN, ~em 

d.:scmbolso ele recurso~ por pnrt.: dt) t'> rgiio ou c:mi1h1de cred ira. 

Art. 4°. O~ füg~os e 11s entilbdes nnmicipai · supririto o CADIN ele informações 

JJCCCSS<í rins ao seu J'u11cio11a111c11LQ, 11a {iJ111111 que dispu~..:r 11 1 ·gi~ l itç;ío. ~ 
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* l º. A inclusiío do reg.islro no CJ\DIN deve :í ocorrer no prazo de até 30 (trinia) 

dia:-.. conrnclos dn inad implência. pelas segu i 11 Le~ autoridade·: 

1 - Secretário Municipal, 110 caso de inad 111plê11c i;1 com re hu;flo ao~ deveres 

subordinados à rcspectiv<1 Pa~la; 

11 - Superintendente. no ca~o ck inildin pl~nc.:ia com rehu,:iio ims deveres 

subordinados à respectiva Autarqu ia M11 nici1Jal; 

Ili Presidente, no caso de inadimplência co re lação aos dcv.:rcs subordinados à 

rcsrectiva Empresa Púb l ic~ ilfo11 icipal. 

§2º. A Secrerari<i .Municipal de Finanças ser a gestora do C/\DIN. scn1 prejuízo 

da responsabilidade elas aul.orid;ules indk<idas no §1" deste; tigo. 

*3". A inclus~o no CADIN, no prnzo previ 10 no §J" deste ;1rtigo, s<.1111cn1e ser:í 

realizath1 após <l comuni.caçào µor escrito, po r via pos1al, ao levetlor, considcra11clo i.;nlrcguc após 

15 (quinze) dias cfo respectiva expedição. 

Arl. S". O CADIN co111t:ní as Segui 111e~ i11 forriaçües: 

1 - idenl.ificaçào do devedo r; 

li daw da i11cl u~fu1 no c11dastrn: 

Ili - órgão rcsponsáv..:I pela i11clusfü1. 

Art. (i• . O~ órg.flos e as entidades da /\clnilni tração Muniripal manterão rcgislr(>s 

dcl.<il h11clos cl:1s pendências inscritas no CJ\DlN, fornecendo informações guando ,,olid lados pelo 

d.,vedor. 

t\rt. 1•. O registro do clcvcclor oo CJ\D!N fi ar{1 suspenso nas hip61eses em que: a 

exigihi litlade da pendê ncia objeto do registro também est iv , suspensa, 

l'an\i::rafo íanico. A suspensão do regist ro n' acarreta a su11 exclusão do C;\DIN, 

111a~ apcnM a su~p.:11sfio tlcJ~ impecl i111e111ns 1)revi~1.n~ no an. " des1u lei. 
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Art. 8º. A inexistência d-: rt:gístro no C IN não i111plica reconhecimento d11 

rcgularid:idc ela situ!tçüo. nem elide :1 aprcsuntação de do<.: 111entos exigidos c111 lei, decreto ou 

outro~ atos normativos. 

Ar!. \I". Uma vez compmvoda n n.:gulari7 1çâo da s i t 1r:1ç~o que deu causa à 

inclusão no CAD!!\, o rc:gistro <.:orrespondcntc deverá ser e. cluído no pra:w de até 5 (<.:in<.:o) dias 

úte is, pelas autoridades indicadas no §1''. do art. 4" desta k i. 

Art. 10. Os ai.os praticados cm desacordo com a pre, e11te le i, decorrentes de 

negligência, dolo ou fraude contra a Fazenda Públiça Muni· pai, acarretarão, ao scncidor púhlico 

que lhe~ deu causu. a rcspoosabi l idade 11ch11i nistnitiva, civil t penal. 

Art". 11. As de~pesas decorrentes el a exccu ãn desta lei correrão por conta das 

clotaçôcs nrçamcnt;írias própri<ís. s11plcm~11 tMlas quilndo se f zcr ncccss~ rio. 

A..t. 12. O Chefe do Poder 1-'xccutivo e litará os atos necess~1ios ao fiel 

cu 111 pri mcntn clest.;i 1 ~i . 

Art. 13. Esta lei entra cm vigor na data ela SlH publicação. 

Sarna Lu1.i11, 05 de m:iio de 20 14. 

Co1~ .. 
CARLOS AtllEK1'0 l'ARRILLO -ALIXTO 

PRF.FEITO MUNlClPA 
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